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SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA E TECNOLOGIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE

DARCY RIBEIRO
ATOS DO REITOR

DE 10.05.2011

DESIGNA, a contar de 02 de maio de 2011, ADRIANA JARDIM DE
ALMEIDA, matrícula nº 10697-1, Assessora da Coordenação de Bol-
sas de Iniciação Científica, da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Gra-
duação da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro
- UENF, vinculada a Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia -
SECT, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Poder Executivo do
Rio de Janeiro, para, junto com o Reitor, atuar como ordenadora de
despesas para fins de inclusão e exclusão de Bolsistas de Iniciação
Científica, dispensando CLÁUDIA DE MELO DOLINSKI. Proc. nº E-
26/050.802/2011.

DE 11.05.2011

DESIGNA, como AgentesPpatrimoniais, com início a partir desta data,
pelo controle da movimentação física dos Bens Patrimoniais enquanto
os mesmos estiverem com carga ao respectivo setor de localização,
os servidores abaixo listados, com as seguintes atribuições:
a)Certificar o recebimento dos Bens Patrimoniais destinados ao setor;
b)Manter atualizado o fichário dos bens sob a sua guarda;
c)Providenciar para que todos os bens localizados no setor estejam
devidamente identificados;
d)Providenciar a transferência, o recolhimento, e as baixas dos bens
localizados no setor, de acordo com as instruções que venham a ser
baixadas. Proc. nº E-26/050.801/2011

CCTA - CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS AGROPECUÁ-
RIAS
LRMGA - LABORATÓRIO DE REPRODUÇÃO E MELHORAMENTO
GENÉTICO ANIMAL

NOVOS SETORES AGENTES RESPONSÁVEIS
MELHORAMENTO GENÉTICO ANIMAL Célia Raquel Quirino, mat. nº 10016-4
CLÍNICA REPRODUTIVA E OBSTETRÍCIA DE
GRANDES ANIMAIS

Luis Fonseca Matos, mat. nº 10731-8

IMUNOLOGIA VETERINÁRIA Marcos Fernando de Resende Matta, mat. nº 00588-4
ENDOCRINOLOGIA E METABOLISMO Maria Clara Caldas Bussiere, mat. nº 00590-0
BIOTECNOLOGIA DE EMBRIÕES Reginaldo da Silva Fontes, mat. nº 00601-5
COMPORTAMENTO E BEM-ESTAR Rosemary Bastos, mat. nº 10408-3

CCT - CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS
LCMAT-COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA

AGENTE SUBSTITUÍDO AGENTE SUBSTITUTO
Rigoberto Gregório Sanabria Castro, mat. nº
10410-9

Geraldo de Oliveira Filho, mat. nº 10460-4

Id: 1129500. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE

DARCY RIBEIRO
DESPACHO DO REITOR

DE 10.05.2011

Processo nº E-26/050.747/2011 - RATIFICO a dispensa de licitação,
de conformidade com o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções seguintes, em favor de HEXIS CIENTÍFICA S/A, no valor de R$
1.160,00 (mil cento e sessenta reais) e de FPP NEWS COMÉRCIO
DE MATERIAIS PARA LABORATÓRIOS E EQUIPAMENTOS MÉDI-
COS LTDA no valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), con-
forme o inciso XXI do art. 24, do supracitado diploma legal, nos ter-
mos da autorização do Sr. Diretor Administrativo de Projetos, autori-
dade ordenadora de despesa.

Id: 1129501. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADUAL

DA ZONA OESTE
RETIFICAÇÃO

D.O. DE 03.05.2011
PÁGINA 20 - 3ª COLUNA

ATO DO REITOR

PORTARIA UEZO Nº 112 DE 29 DE ABRIL DE 2011

APROVA O REGULAMENTO ELEITORAL ELA-
BORADO PELA COMISSÃO INSTITUÍDA PELA
PORTARIA UEZO Nº 109/2011.
REGULAMENTO ELEITORAL

Onde se lê:
8.5- Será considerada eleita para representantes Docentes nos Con-
selhos, a chapa que obtiver o maior número de pontos após a apli-
cação do seguinte critério:
1) Pontos pertinentes aos Docentes
X=nº de votos obtidos x 70/nº de votos válidos.
2) Pontos pertinentes aos discentes
Y= nº de votos obtidos individualmente por cada chapa participante do
pleito

Leia-se:
8.5- Será considerada eleita para representantes Docentes nos Con-
selhos, a chapa que obtiver o maior número de pontos após a apli-
cação do seguinte critério:
1) Pontos pertinentes aos Docentes
X = n º de votos obtidos x 70/nº de votos válidos.
2) Pontos pertinentes aos discentes
Y = nº de votos obtidos x 30/nº de votos válidos.

Id: 1129506. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Habitação

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 10/05/2011

PROCESSO Nº. E-19/100.307/2008 - Tendo em vista o que consta
destes autos, em especial o erro que teria incorrido o então Secre-
tário de Estado de Habitação ao assinar o Termo copiado às fls.47,
em 24 de julho de 2008, de Compra e Venda de Benfeitoria sem Alu-
guel Provisório PAC/Pavão-Pavãozinho/Cantagalo nº 001/2008,

CONSIDERANDO:

- o declarado pelo Presidente da Comissão de Negociação CEHAB-RJ
às fls. 58/59;

- o pronunciamento jurídico da ASJUR/SEH de fls. 63;

- o informado pelo Diretor de Administração e Finanças da CEHAB-RJ
de que não houve empenho nem despesa (fls. 75 v);

ANULO o Termo de Compra e Venda de Benfeitoria sem Aluguel Pro-
visório PAC/Pavão-Pavãozinho/Cantagalo nº 001/2008.

Intíme-se.
Id: 1128686

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO E
TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

ORDEM DE SERVIÇO CODERTE Nº 44 DE 10 DE MAIO DE 2011

CONSTITUI COMISSÃO DE PREGÃO PARA
OS FINS QUE MENCIONA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO RODOVIÁRIO E TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CODERTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Es-
tatuto Social, e tendo em vista o constante do Decreto nº 42.301, de
12/02/2010,

RESOLVE:
Art. 1º- Constituir Comissão de Pregão da CODERTE, com mandato
até 26/09/2011, ficando designados para compor a Comissão os se-
guintes servidores:

Pregoeiro.
ALCENIR LATSCH, matrícula nº 29.811

Equipe de Apoio Titular:
JANICE RODRIGUES OLIVEIRA, matrícula nº 29.792
SHEILA MARIA RODRIGUES MARTINS, matrícula nº 05234
MARIA ANGÉLICA PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 10.560.
Art. 2º- Fica designado WALTER LUIZ CARDOSO ANDRADE, matrí-
cula nº 29.712, como substituto do Pregoeiro Titular em suas faltas e
impedimentos.
Equipe de Apoio Substituta
DORA LÚCIA RIBEIRO CARNEIRO, matrícula nº 11.873
PEDRO GONÇALVES PEREIRA, matrícula nº 03578
ALCEIR REZENDE SEGURO, matrícula nº 09789
Art. 3º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor a partir de
10/05/2011, dando ciência à Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão, ficando revogada a Ordem de Serviço CODERTE nº 103, de
27/11/2010.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2011

RONALDO MONTEIRO FRANCISCO
Diretor-Presidente

Id: 1129507. A faturar por empenho

Secretaria de Estado do Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEA Nº 211 DE 10 DE MAIO DE 2011

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS DO
CONTRATO Nº 025/2010 PARA PRÁTICA DOS
ATOS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE, no exercício de suas
atribuições legais e, tendo em vista o que consta no processo nº E-
07/000.058/2011,

RESOLVE:

Art. 1º- Designar os servidores Isaulina da Silva Torres, matrícula nº
199.655-2, e Elisângela Vieira Alves da Silva, matrícula nº 360.630-8,
para acompanhamento e fiscalização do cumprimento do Contrato de
Adesão da Casa Civil nº 025/2010, autorizado através do processo nº
E-07/000.058/2011, cujo objeto é a adesão da Secretaria de Estado

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONEMA Nº 31 DE 04 DE ABRIL DE 2011

APROVA A NOP-INEA-02 - INDENIZAÇÃO
DOS CUSTOS DE ANÁLISE E PROCESSA-
MENTO DOS REQUERIMENTOS DE LICEN-
ÇAS, CERTIFICADOS, AUTORIZAÇÕES E
CERTIDÕES AMBIENTAIS.

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CONEMA, em
sua reunião de 04/04/2011, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto Estadual nº 40.744, de 25/04/2007,

CONSIDERANDO:

- o Decreto Estadual nº 42.159, de 02/12/2009, publicado no Diário
Oficial do Estado de 03/12/2009, que dispôs sobre o Sistema de Li-
cenciamento Ambiental - SLAM, e

- o que consta do Processo nº E-07/504.256/2011,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar e mandar publicar a NOP-INEA-02 - INDENIZAÇÃO
DOS CUSTOS DE ANÁLISE E PROCESSAMENTO DOS REQUERI-
MENTOS DAS LICENÇAS, CERTIFICADOS, AUTORIZAÇÕES E
CERTIDÕES AMBIENTAIS.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução CO-
NEMA nº 24, de 07 de maio de 2010, que aprovou a NA-051.R-9 -
Indenização dos Custos de Análise e Processamento dos Requeri-
mentos de Licenças, Certificados, Autorizações e Certidões Ambien-
tais.

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2011

CARLOS MINC
Presidente

1 - OBJETIVO

Estabelecer os valores e os critérios de indenização ao Instituto Es-
tadual do Ambiente - INEA dos custos de análise e processamento
dos requerimentos de licenças, certificados, autorizações e certidões
ambientais, bem como de suas averbações.

2 - CAMPO DE APLICAÇÃO E VIGÊNCIA

Esta Norma aplica-se aos empreendimentos e atividades para os
quais sejam requeridos documentos do Sistema de Licenciamento
Ambiental - SLAM.

3 - REFERÊNCIAS

3.1 Decreto Estadual n° 41.968, de 29 de julho de 2009 - Regula-
menta a Lei Estadual n° 5.067, de 09 de julho de 2007, no que se
refere a empreendimentos de silvicultura econômica, definidos como
pequena e média escalas, no Estado do Rio de Janeiro. Publicado no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 30 de julho de 2009.

3.2 - Decreto Estadual nº 42.159, de 2 de dezembro de 2009 - Dis-
põe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM e dá outras
providências. Publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
de 03 de dezembro de 2009.

3.3 - Resolução INEA nº 31, de 15 de abril de 2011 - Estabelece os
códigos das atividades sujeitas ao licenciamento ambiental. Publicada
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de dia 19 de abril de
2011.

3.4 - Resolução INEA nº 32, de 15 de abril de 2011 - Define os cri-
térios para estabelecimento de porte e potencial dos empreendimentos
e atividades, para seu enquadramento nas classes do SLAM. Publi-
cada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 27 de abril de
2011.

do Ambiente ao CONTRATO CASA CIVIL e a CONTRATADA, para a
prestação de serviços de telefonia relativos ao lote SMP (CN 21+CN
22+CN 24).

Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2011

CARLOS MINC
Secretário de Estado do Ambiente

Id: 1129469

4 - RESPONSABILIDADES GERAIS

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE
Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILAM) Estabelecer os códigos adotados para enquadramento

de
empreendimentos e atividades sujeitas ao licenciamento
ambiental.
Submeter ao CONDIR essa Norma Operacional (NOP).
Estabelecer critérios para
determinação do porte e potencial poluidor dos empre-
endimentos e das atividades para
enquadramento nas classes do Sistema de Licenciamen-
to - SLAM;
Estabelecer valores e critérios para indenização dos
custos de análise e processamento dos
requerimentos de licença, certificados, certidões, autori-
zações e averbações.

Central de Atendimento (CA) Verificar o cumprimento dos critérios para porte e poten-
cial,
enquadramento do código, classe e indenização do cus-
to do documento requerido.

Atividade Poluidora/Empreendimento Cumprir as exigências estabelecidas por esta Norma

5 - CRITÉRIOS GERAIS

5.1 Os custos referentes à análise dos requerimentos de licenças ambientais estão fixados no Anexo 1
desta Norma, exceto para empreendimentos de agricultura, pecuária, aquicultura e silvicultura econômica
de médio porte (até 200 hectares), cujos custos são apresentados nos Anexos 2 e 3.

5.1.1 - A indenização ao INEA pode ser feita em até 6 (seis) parcelas mensais e consecutivas, cujo valor
não deve ser inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), iniciando-se na ocasião da entrega do requerimento.

5.1.2 - Nos casos em que o custo do requerimento seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais) não é
permitido o parcelamento.

5.2 - Às microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas pela Lei Complementar nº
123/2006, será aplicada redução de 50% (cinquenta por cento) no valor da indenização dos custos de
análise de requerimentos de documentos do SLAM, a título de tratamento diferenciado e favorecido, co-
mo determina a referida Lei, mediante apresentação de documento comprobatório atualizado emitido pelo
órgão competente.

5.2.1 - O mesmo critério é aplicado às atividades agropecuárias e agrossilvopastoris cujas receitas se
equipararem às definidas na referida lei complementar.

5.3 - Estão isentos do pagamento dos custos de análise de requerimentos de licenças ambientais e de-
mais documentos do SLAM os agricultores familiares e pequenos produtores rurais, que são aqueles pro-
dutores que residam na zona rural, explorem atividades agropecuárias e agrossilvopastoris, detenham a
posse de gleba rural não superior a 50 (cinquenta) hectares e que, também, estejam na condição de
proprietário, posseiro, arrendatário, parceiro ou concessionário (assentado) do Programa Nacional de Re-
forma Agrária (PNRA).

5.3.1 - Os assentamentos rurais estão igualmente isentos do pagamento dos custos de análise de re-
querimentos de licenças ambientais.

5.4 - Os empreendimentos e atividades devem ser enquadrados nos códigos relacionados no anexo da
Resolução INEA nº 31.

5.5 - O enquadramento dos empreendimentos e atividades nas classes da tabela do Anexo 1 segue os
critérios definidos na Resolução INEA nº 32.
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5.6 - No caso de empreendimentos cujas unidades tenham sido codificadas separadamente, deve ser
cobrada a soma dos custos de análise referentes a cada uma das unidades.

5.7 - Se durante a análise do requerimento de licença ou outro documento do SLAM ficar constatado que
houve cobrança indevida, a mais ou a menos, a diferença será cobrada antes da entrega da licença, ou
ressarcida mediante solicitação do requerente.

5.8 - Quando tiver sido requerida licença ambiental, mas esta não tiver sido concedida nem indeferida
antes da conclusão da implantação do empreendimento, não será cobrado o custo de análise de re-
querimento de Certidão de Regularidade Ambiental.

5.9 - Quando não for possível estabelecer o valor do custo de análise do requerimento de um documento
do SLAM no ato da solicitação, será cobrado o menor valor de custo de análise do tipo de licença re-
querida, com base nas tabelas dos anexos desta norma e ao longo da análise será calculada a diferença
a ser cobrada antes da entrega da licença.

5.10 - Não se sujeitam ao ressarcimento dos custos de análise dos requerimentos de documentos do
SLAM as obras ou atividades executadas diretamente pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro e Pre-
feituras Municipais, especificamente nas áreas de saneamento básico (abastecimento de água, coleta e
tratamento de esgoto e coleta e destinação de resíduos sólidos urbanos) e habitação popular, atividades
caracterizadamente vinculadas à melhoria da qualidade ambiental das cidades e populações, desde que
executadas por pessoa jurídica de direito público ou empresa pública e sociedade de economia mista na
condição de prestadoras de serviço público.

5.11 - Nas hipóteses mencionadas no item 5.10, quando as obras ou atividades forem transferidas ou
delegadas a pessoas jurídicas de direito privado não integrantes da Administração Pública, os custos da
análise dos requerimentos serão pagos por essas pessoas jurídicas.

5.12 - Os custos referentes à análise de requerimentos de autorizações, certidões e outorgas estão fi-
xados na tabela do Anexo 4 e devem ser indenizados ao INEA no ato de requerimento desses docu-
mentos.

5.13 - Os custos referentes à análise de requerimentos de Certificados e Termos estão fixados na tabela
do Anexo 5 e devem ser indenizados ao INEA no ato de requerimento desses documentos.

5.14 - Os custos referentes à análise de requerimentos de averbações e de emissão de segundas vias
de documentos são os estabelecidos no Anexo 6. Devem ser indenizados ao INEA quando do recebi-
mento desses documentos.

5.15 - Os custos referentes às análises de estudos complementares estão fixados nas tabelas do Anexo
7 desta norma e serão indenizados ao INEA na ocasião da entrega dos referidos estudos.

6 - Anexos

Anexo I - Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais.

Anexo II - Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais para agricultura, pecuária e aqui-
cultura.

Anexo III - Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais simplificadas, para silvicultura
econômica de média escala - até 200 hectares.

Anexo IV - Custos de análises de requerimentos de autorizações, certidões e outorgas.

Anexo V - Custos de análises de requerimentos de certificados e termos.

Anexo VI - Custos referentes à análise de requerimentos de averbações e de emissão de segundas vias
de documentos.

Anexo VII - Custos de análise de Estudos de Impacto Ambiental e respectivos Relatórios de Impacto
Ambiental - EIA/RIMA e de Relatórios Ambientais Simplificados - RAS (em UFIR-RJ).

ANEXO I

Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais (em UFIR-RJ)

CLASSE 1(*) 2 3 4 5 6
A B A B C D E F A B C D A B C A B A B C

TIPO DE LICENÇA
Prévia (LP) 561 954 561 753 954 2.7522.7527.6841.3871.3029.28323.3731.9134.66723.3735.47513.87717.79030.26834.408
Instalação (LI) 721 1.227721 968 1.2273.5383.5389.8791.8332.57812.63230.6313.6577.01530.6318.37318.66324.48142.95651.125
Operação (LO) 641 1.090641 860 1.0903.1453.1458.7821.4201.76611.01526.1762.4915.65826.1766.39016.88422.46034.89640.680
Simplificada (LAS) 801 1.363801 1.0751.3633.9313.93110.977
Prévia e de Instala-
ção (LPI)

897 1.527897 1.2041.5274.4034.40312.2942.2542.71615.34137.8033.8998.17737.8039.69422.77829.59051.25759.873

Instalação e Opera-
ção (LIO)

953 1.622953 1.2791.6224.6784.67813.0632.2773.04016.55339.7654.3048.87139.76510.33424.88332.85954.49664.264

Operação e Recu-
peração (LOR)

1.0411.7721.0411.3981.7725.1105.11014.2701.8462.29614.32034.0293.2387.35534.0298.30721.94929.19845.36552.884

Recuperação (LAR) 561 954 561 753 954 2.7522.7527.6841.2831.8058.84221.4422.5604.91121.4425.86113.06417.13730.06935.788

*nos casos em que for exigido o licenciamento, como previsto no § 2º do artigo 4º do Decreto Estadual
nº 42.159/09.

Legenda:

1A - porte mínimo / potencial poluidor insignificante 3C - porte grande / potencial poluidor baixo
1B - porte pequeno / potencial poluidor insignificante 3D - porte excepcional / potencial poluidor insigni-

ficante
2A - porte mínimo / potencial poluidor baixo 4A - porte pequeno / potencial poluidor alto
2B - porte mínimo / potencial poluidor médio 4B - porte médio / potencial poluidor médio
2C - porte pequeno / potencial poluidor baixo 4C - porte excepcional / potencial poluidor baixo
2D - porte médio / potencial poluidor insignificante 5A - porte médio / potencial poluidor alto
2E - porte médio / potencial poluidor baixo 5B - porte grande / potencial poluidor médio
2F - porte grande / potencial poluidor insignificante 6A - porte grande / potencial poluidor alto
3A - porte mínimo / potencial poluidor alto 6B - porte excepcional / potencial poluidor médio
3B - porte pequeno / potencial poluidor médio 6C - porte excepcional / potencial poluidor alto

ANEXO II

Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais para atividades de agricultura, pecuá-
ria e aquicultura (em UFIR-RJ)

CLASSE 1* 2 3 4 5 6
A B A B C D E F A B C D A B C A B A B C

TIPO DE LICENÇA
Prévia (LP) 116 109 774 1948159 389 1948456 1156116 109 774
Instalação (LI) 153 215 1.0532.553305 585 2.553698 1.555153 215 1.053
Operação (LO) 56 72 56 72 91 262 262 732 118 147 918 2181208 472 2181533 1407118 147 918
Simplificada (LAS) 70 90 70 90 114 328 328 915
Prévia e de Instala-
ção (LPI)

188 226 12783150325 681 3150808 1898188 226 1278

*nos casos em que for exigido o licenciamento, como previsto no § 2º do artigo 4º do Decreto Estadual
nº 42.159/09.

Legenda:

1A - porte mínimo / potencial poluidor insignificante 3C - porte grande / potencial poluidor baixo
1B - porte pequeno / potencial poluidor insignificante 3D - porte excepcional / potencial poluidor insig-

nificante
2A - porte mínimo / potencial poluidor baixo 4A - porte pequeno / potencial poluidor alto
2B - porte mínimo / potencial poluidor médio 4B - porte médio / potencial poluidor médio
2C - porte pequeno / potencial poluidor baixo 4C - porte excepcional / potencial poluidor baixo
2D - porte médio / potencial poluidor insignificante 5A - porte médio / potencial poluidor alto
2E - porte médio / potencial poluidor baixo 5B - porte grande / potencial poluidor médio

2F - porte grande / potencial poluidor insignificante 6A - porte grande / potencial poluidor alto
3A - porte mínimo / potencial poluidor alto 6B - porte excepcional / potencial poluidor médio
3B - porte pequeno / potencial poluidor médio 6C - porte excepcional / potencial poluidor alto

ANEXO III

Custos de análise de requerimentos de licenças ambientais simplificadas para silvicultura econô-
mica de média escala - até 200 ha (em UFIR-RJ)

Região Hidrográfica Altitude Área do empreendimento (ha) Custo/ha
II - Guandu - 20 a 200 2,70
III - Médio Paraíba do Sul - 40 a 200 2,70
IV- Piabanha até 800 m 40 a 200 2,60

acima de 800 m até 10 2,60
V - Baía de Guanabara - 14 a 200 2,60
VI - Lagos São João - 14 a 200 2,60
VII - Dois Rios até 800 m 14 a 200 2,60

acima de 800 m até 14 2,70
VIII - Macaé e das Ostras - 20 a 200 2,70
IX - Baixo Paraíba do Sul - 40 a 200 2,70
X - Itabapoana - 40 a 200 2,70

ANEXO IV

Custos de análises de requerimentos de autorizações, certidões e outorgas (em UFIR-RJ)

Valor
Autorização Am-
biental (AA)

Perfuração de poços tubulares em aquíferos 50/poço

Tamponamento de poços tubulares em aquíferos 25/poço
Supressão de vegetação nativa 100/ha
Intervenção legal em APP 200
Licenciamento, por outros órgãos, de empreendimento
que afete UC

isento

estadual ou sua zona de amortecimento
Movimentação de resíduos 500
Execução de obras emergenciais 200
Outros tipos de autorização 200

Certidão Ambiental
(CA)

Anuência a outros órgãos públicos em relação à con-
formidade do licenciamento ambiental

isento

Corte de vegetação exótica 25/ha
Aprovação de área de Reserva Legal 25
Baixa de responsabilidade pela gestão ambiental de
empreendimento.

isento

Cumprimento de condicionantes de licença ou autori-
zação

25

Regularidade ambiental empreendimentos que deve-
riam ter sido licenciados

valor da LPI da classe do
empreendimento

empreendimentos que não es-
tavam

25

sujeitos ao licenciamento am-
biental

Uso insignificante de recurso hídrico 25/captação
Inexistência de dívidas financeiras referentes às infra-
ções ambientais praticadas

25

Inexigibilidade de licenciamento 50
Demarcação de faixa marginal de proteção 150
Reserva hídrica 200/captação
Outros tipos de certidão 25

Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos (OUT) 100/ponto de captação ou
de lançamento

ANEXO V

Custos de análises de requerimentos de Certificados de Credenciamento de Laboratório - CCL
(em UFIR-RJ)

Número de Parâmetros (P) Valor
P d 10 2.200

10 < P d 40 2.640
40 < P d 70 3.080

P > 70 3.960

Ref: Deliberação CECA/CN nº 4.855, de 19 de julho de 2007.

Custos de análises de requerimentos de Certificado de Registro para Medição de Emissão Vei-
cular e de Termos de Encerramento e de Responsabilidade (em UFIR-RJ)

Certificado de Registro para Medição de Emissão Veicular (CREV) 1.000
Termo de Encerramento (TE) 100
Termo de Responsabilidade Isento

ANEXO VI

Custos de análises de pedidos de averbação de licenças, certificados, autorizações e certidões
ambientais (em UFIR-RJ)

Tipo de Averbação Valor
Retificação de erro material do INEA Isento
Alteração do endereço do escritório/sede 50
Alteração de nome empresarial 50
Alteração da titularidade nos casos previstos (outra empresa/entidade) 50
Prorrogação de prazo 200
Inclusão, exclusão ou alteração de condição de validade 20%
Alteração de atividade nos casos previstos no inciso VII do Art. 17 do Decreto nº
42.159

20%

* Percentual do custo da análise do documento que será averbado.

Custos de Emissão de 2ª Via de Documento

Para expedição da 2ª via de licenças, autorizações, certidões e certificados ambientais é cobrado o valor
de 25 (vinte e cinco) UFIR-RJ.

ANEXO VII

Custos de análise de Estudos de Impacto Ambiental e respectivos Relatórios de Impacto Ambien-
tal - EIA/RIMA (em UFIR-RJ)

Porte Potencial Poluidor
Médio Alto

Mínimo 4.285 5.473
Pequeno 5.077 6.265

Médio 13.236 16.403
Grande 28.662 33.413

Excepcional 54.187 60.522

Custos de análises de Relatórios Ambientais Simplificados - RAS
(em UFIR-RJ)

Porte Valor
Mínimo 3.691

Pequeno 4.087
Médio 10.068

Grande 23.911
Excepcional 47.852

Id: 1129576

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHOS DA PRESIDENTE
DE 04.05.2011

Proc. nº E-07/504.929/2009 - Ratifico a dispensa de licitação, nos ter-
mos do art. 26 da Lei nº 8666/93, a favor de RITA LIZIE VILLA NO-
VA DE ANDRADE, para atender despesas com a locação e taxas do
imóvel situado na Rua Punta Del Este, nº 187, Bairro Cavalheiros -
Macaé, no valor de R$ 10.228,00 - NE nº 00205/2011, com base no
art. 24, inciso X, da citada Lei, conforme autorização do Diretor da
Diretoria de Administração e Finanças, autoridade ordenadora de des-
pesas.

Proc. nº E-07/504.929/2009 - Ratifico a dispensa de licitação, nos ter-
mos do art. 26 da Lei nº 8666/93, a favor de DELMAR DE ANDRA-
DE, para atender despesas com a locação e taxas do imóvel situado
na Rua Punta Del Este, nº 187, Bairro Cavalheiros - Macaé, no valor
de R$ 10.228,00 - NE nº 00204/2011, com base no art. 24, inciso X
da citada Lei, conforme autorização do Diretor da Diretoria de Admi-
nistração e Finanças, autoridade ordenadora de despesas.

Proc. nº E-07/501.812/2011 - Ratifico a dispensa de licitação, nos ter-
mos do art. 26 da Lei nº 8666/93, a favor da IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, para atender despesas com as
assinaturas de diário oficial/ERJ, no valor de R$ 120.000,00 - NE nº
00114/2011, com base no art. 24, inciso VIII da citada Lei, conforme
autorização do Diretor da Diretoria de Administração e Finanças, au-
toridade ordenadora de despesas.

Id: 1128720. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPPIBEAI /00134731

NOME: NOVA A3 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ Nº 04.918.341/0001-00

ENDEREÇO: Rua Djalma Lopes Neves, s/nº - Rodovia BR 040
KM 41,5 - Cedro/Areal

INFRAÇÃO: Art. 85 da Lei Estadual nº 3467/2000

MUNICÍPIO: Areal

MULTA: R$ 1.000,00 (hum mil reais)

PROCESSO Nº E-07/511.284/2010
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